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GABINETE CIVIL/CPL 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN 

EXTRATOS DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO 004/2023 

 

 

CONTRATANTE:  

Prefeitura Municipal de Areia Branca/RN.  

CNPJ - 08.077.265/0001-08. 

CONTRATADOS/VALORES: 

Comercial Azevedo Ltda. ‑ ME. 

CNPJ - 03.600.250/0001‑50. 

R$ 24.092,00 (vinte e quatro mil e noventa e dois reais).  

Riograndense Comercio e Representações Eireli ‑ ME. 

CNPJ - 24.114.994/0001‑35. 

R$ 404.417,80 (quatrocentos e quatro mil quatrocentos e 

dezessete reais e oitenta centavos).  

H H Ribeiro Comercio e Serviços Ltda.  

CNPJ - 45.778.178/0001-04. 

R$ 72.800,00 (setenta e dois mil e oitocentos reais). 

F R Comercio e Serviços Ltda.  

CNPJ - 50.719.967/0001-04. 

R$ 308.153,30 (trezentos e oito mil cento e cinquenta e três 

reais e trinta centavos). 

OBJETO: registro de preços para aquisição futura e eventual 

de Carnes e Frios para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Areia Branca/RN. 

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo. 

VIGÊNCIA: 24 de agosto de 2023 a 23 de agosto de 2024. 

Areia Branca/RN, em 24 de agosto de 2023.  

Iraneide Xavier Cortez Rodrigues Rebouças - Prefeita. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

INEXIGIBILIDADE 036/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Areia Branca/RN, torna público a 

correção da matéria publicada no Diário Oficial do Município 

ANO XXIII - Nº 120 Edição - Areia Branca/RN, 22 de 

AGOSTO de 2023. Em todas as matérias referentes à 

Inexigibilidade 036/2023, quanto ao valor, onde se lê: “R$ 

9.900,00 (nove mil e novecentos reais)” Leia-se: “R$ 1980,00 ( 

mil novecentos e oitenta reais)”; O motivo da correção se dá em 

virtude do erro de digitação.  

 

Areia Branca/RN, em 25 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

INEXIGIBILIDADE 036/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Areia Branca/RN, torna público a 

correção da matéria publicada no Diário Oficial do Município 

ANO XXIII - Nº 120 Edição - Areia Branca/RN, 22 de 

AGOSTO de 2023. Em todas as matérias referentes à 

Inexigibilidade 036/2023, quanto à fundamentação, onde se lê: 

“Art. 25, inciso III, da Lei Federal 8.666/1993.” Leia-se: “Art. 

25, inciso II c/c Art. 13, inciso VI da Lei Federal 8.666/1993.”; 

O motivo da correção se dá em virtude do erro de digitação.  

 

Areia Branca/RN, em 25 de agosto de 2023. 
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